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LEI COMPLEMENTAR No . 60, de 01 de outubro de 1996 

Dispbe sobre a Criaçâo do Fundo de Previ
dência do Municipia de Campo Limpo Paulista e dà outras providên
cias. 

JOSE ROBERTO DE ASSIS, Pre f eito Munici 
pal de Campo Limpo Paulista, Estado de S~o Paulo, usando de suas 
atribuiçbes legais e de acordo com o aprova do pela Cámara Munici
pal em sessâo ordinária realizada em 17 de se t embro de 1996 , SAN
CIONA e PROMULGA a presente Lei Complementar: 

CAPITULO I 

DA DENOMINAÇAO E FINS 

Artigo lo . - O Fundo de Prev i dênc i a do 
Municipio de Campo Limpo Paulista, é a 1nstitui~âo responsàvel 
pela previdência dos servidores da Administraçâo Direta, da Cáma
ra Municipal e das Autarquias Municipais, denominadas contribuin
tes . 

classificam-se em: 

CAPITULO II 

DOS CONTRIBUINTES 

Artigo 2o. - Os contribuintes do Fundo -

I - obrigatórios e 
II - facultativos 

Artigo 3o. - S~o cont r ibuin tes obrigatb-

I - todos aqueles que exercem cargos na 
Prefeitura Municipal de Campo Limpo 
Paulista, Cámara Municipal , Autar
quias, Regidos pelo Estatuto dos 
Funcionários P6bl1cos Campo Limpo 
Paulista, efetivos e em comiss~o; 

II - a Prefeitura Municipal, a Càmara e 
Autarquias na conformidade do artigo 
2 9 . 
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Parágrafo lo . - S~o também contribuin
tes obrigatórios os inativos e os pensionistas do serviço públ ico 
municipal. 

ta ti.vos: 
Parágrafo 2o . - S~o contri buintes f acul-

a ) Os contribuintes obrigatórios q ue 
dei >:Ç:\m o sedr:-v içot ~,úb Li co mun ic:i pa 1. -nos termos o a r· lgo tio.; · 

b) Os servidores em licença para tratar 
de interesses particulares e em exer
cicio de mandato eletivo; 

Artigo 4o . - Fica estabelecido um perio
do de carên cia d e 15 (quinze) anos, continuas ou n~o , no serviço 
público municipal de Campo Limpo Paulista, para que os contribu
i n tes facultati vos possam gozar dos be neficies de aposentador ia 
por idade , por tempo de serviço, e a pens~o de que trata o arti
go 43 • 

Artigo 5o . - A in scri;~o do cont ribuinte 
o brigatb r io ou facultativo serà feita mediante preenchimento d e 
formulàrio prbprio e d a declaraç~o de familia de que t rata o a r
tigo 60 . 

Parágrafo ~n ico - A inscriç~o do contri
buinte obrigatór io far-se-à, pela entidade empregadora, no momen
to e m que o interessado ingressar no servi ço público municipal . 

r.1r-tigo 60. - A declaraç~o de familia 
serà d evidamente instruida com as necessàrias certidôes e outr os 
documentos exigidos pelo 6rg~o p revidenciàrio municipal. 

Par~grafo lo. - Enquanto o contri bui nte 
n~o estiver com sua situaç~o regularizada perante o Fundo , f icarà 
impedido de usufruir d os beneficias previstos nesta Lei . 

Parágrafo 2o . - Qualquer a l teraç~o na 
declaraç~o de fami lia deverá ser comunicad a ao Fundo pelo contri
bu i nte. 

Artigo 7o. - A exonera ç~o , demiss~o ou 
d ispensa do serv i~o público municipa l e das autarquias importarà 
no cancelamento da inscriçâo obr i gatór ia do serv idor. 

Parágrafo lo. - Oco rrendo o reingresso 
do servidor que tiver sua inscriç~o c ance lada, n a forma deste 
a rtigo , far-se-á nova inscriç~o , sendo que o periodo de contribu
i ç~o será compu t ado para e fei to de aposentadoria . 

Pará g ra f o 2 o . - O disposto no parágrafo 
anterior n~o se aplica ao func i oná rio ou servidor demitido ou 
d ispen sado e que, posteriormente, for reinte grado em virtude d e 
decis~o jud icial, uma vez pagas as contri bui~bes daque l e periodo 
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em que ficou afastado, devidamente atualizadas monetariamente . 

Artigo 80. - O contribuinte obrigatório 
ou facultativo , que deixarp a partir desta data, sob qualquer 
forma , o servi~o público municipal e que tenha , no minimo 48 
(quarenta e oito) meses ininterruptos de se rvi ~o público munici
pal e m Campo Limpo Pau l is ta, poderà no p razo d e 30 (trinta) dias 
inscrever-se como contribuinte facultati vo , tomando-se por base a 
sua última remunera~~º mensal p desde que n~o inferior ao menor 
vencimen to da entidade em que estiver vinculado. 

Paràgrafo Unico - Fica 
ç~o como contribuinte facultativo , daquele que 
motivos d i sciplinares, nos termos do Estatu t o 
Públicos do Municipio de Campo Limpo Pa u l ist a, 
de abril de 1.973. 

vedada a i nscr i
fo r demitido por 
dos Funcionár ios 

Lei no. 3 44, de 30 

Arti g o 9o . - Nenhum contribuinte obriga
tório ou facultativo poderà deixar o servi ~o p6blico sem a apre
senta~~º do atestado negativo de débito do órg~o previd enciàrio 
municipal e sem a devolu~~o do respectivo docume n to de identifi
ca~~º do Fundo . 

CAPITULO III 

SEÇAO I 

DA ADMINISTRAÇAO 

Artigo 10 . - Fundo do Muni c ipio de Campo 
Limpo Paulista serà dirigido por um Presidente, um Secretàrio, um 
Tesoureiro e um Conselho de Administra~ão 

Artigo 11 . - O Presidente do Fundo de 
Previdencia de Campa Limpo Paulista deverà ser funcionàrio efeti
vo e eleito pelos servidores da Pre feitura, da C~mara e das Au
tarquias Municipais, por voto di reto e secre t o, e n omeado pe lo 
Prefeito Municipal . 

Parágrafo l o . - O Presidente nomeado 
serà afastado de s u as funç~es sem prejuizo de vencimento e vanta
gens e perceberá um acréscimo de 60% (sessenta por cento ) de seu 
salário base , a titulo de ver ba de representaç~o. 

Paragrafo 2o . - Os ven cimentos de que 
tratam o parágrafo anter i o r, ser~o pagos pel os cofres da e n tidade 
onde o servidor presidente estiver lotado . 

Paràgrafo 3o. - No prazo màximo de 60 
(sessenta) dias o Prefeito Municipal deverà, por Decreto , baixar 
as instruçbes da elei~âo de que t r ata este artigo . 

Artigo 12 . 
as at i vidades superiores do Fundo. 
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Artigo 13. - O Conselho de Administra
~~º' 6rg~o deliberativo e consultivo, serà composta de 19 (deze
nove) membros, nomeados pelo Prefeito Municipal, obedecido o se
guinte critério: 

01 (um) Presidente do Fundo~ 
09 ( nove) servidores municipais efe

tivos , eleitos por voto direto e secreto dentre os servidores 
efetivos inscritos no fundo. 

03 (três) escolhidos li v r emente pelo 
Prefeito Municipal, dentre os servidores efetivos inscritos no 
Funda; 

01 (um) indicado em lista triplice 
pela Diretoria do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 
Campo Limpo Paulista. 

02 (dois) servidores inativos indica
dos em lista triplice pela Diretoria do Sindicato dos Servidores 
Públicos Municipais de Campo Limpo Paulist a . 

ra Municipal. 

01 (um) servidor efetiva da Autarquia. 
- 02 (dois) servidores efetivos da Càma-

Parágrafo lo . - O comparecimento do Pre
sidente e dos membros do Conselho de Administra~~º às respectivas 
reunibes ~ obrigatbrio e prefere a qualquer outra atividade f un
cional. 

Parágrafo 2o. - O Presidente do Fundo 
acumula a Presidéncia do Conselho de Administra~~o . 

Artigo 14.- O Presidente e os membros do 
Conselho de Administra~~º deverâo, ser, obrigatoriamente, servi
dores munic ipais inscritos como contribuintes obrigatorios do 
6rg~o Previdenciàrio. 

Paragrafo lo. - O mandato do Presidente 
e dos membros do Conselho de Administraç~o será de 2 (dois) anos, 
permitida uma reconduç~o. 

Parágrafo 2o. - Os membros do Con selho 
de Administraç~o n~o se afastar~o de s e us cargos ou empr egos 
quando no exercicio dos seus mandatos , exceto por motivo de fé
rias ou licença para tratamento de saude de sua pessoa ou apose
tadoria. 

Parágrafo 3o . - No caso de afastamento , 
por moti v o de licença para tratamento de saúde, para sua pessoa , 
por mais de 30 (trinta) dias, o Conse lheiro será substituido por 
um outro escolhido da lista enviada pela entidade a que pertencia 
o ti tu lar . 

Parágrafo 4o . - Os serviços prestados 
pelos membros do Conselho de Administraç~o s~o considerados rele
vantes e honorificas. 

Artigo 15. - Anua l mente, o Conselho de 
Administra~~º elegerà um de seus membros para Vice-Presidente, a 
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quem compete e xercer a Presidéncia e m c aso d e vacan cia , a tê s e u 
regular provimento e subs t i tuir o P res i dente nos seus impedimen 
tos eventu ai s . 

Parágrafo Unice Quando o Vice-
Presidente sub s ti tu i r o Presidente ~ far á jus à~ vantagens c once
didas nos par~g rafos lo. e 2o. do a r tigo 11. 

Artigo 16 . - O Conse l ho de Administraç~o 
deverà reunir-se ord inariamente uma vez por semana~ fazendo-o 
extraordinariamente sempre que convocado pelo P r esidente ou a 
requerimento da maior i a de seus membros . 

Parág ra f o lo . - O Conselho de Adminis
trai~º ~ - reunir- se-á com a presença da maior ia de s eus membros . 

P arágraf o 2o . - As deli beraçbes do Con 
selho d e Administra~~º ser~o tomadas por maioria absol u ta dos 
votos ~ cabendo ao Presidente o voto de desempa te. 

SEÇ~O II 

DA ESTRUTURA 

Artigo 17 . - O Fu n do d e Previd~ncia do 
Municipio de Campo Limpo Paulista tem a seguinte estrutura: 

Fundo: 

a) Presidênci a ; 

b) Secretaria; 

e) Tesourar i a 

d) Conse l ho de Administraç~o . 

SEÇ~O III 

DAS ATFUBUIÇCIES 

Artigo 18. - Compete ao P r esidente do 

I - Representar o Fundo e m juizo ou fora 
dele; 

II - Con vocar e presidir o Conselho de 
Administra~ào; 

III - Cumprir e f azer c umprir as d e cisbes 
do Conse l ho de Administra~ào; 

IV - Realizar acordos com entidades pú 
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blicas ou particulares~ com prévia 
autoriza~~º do Conselho de Adminis 
tra~âo; 

V - Remeter, anualmente~ à Prefeitura 
Municipal o r elatorio das at i vidades 
do Fundo, bem como o balanç o ge
ral do exercicio f i nanceiro; 

VI - Administrar o patrimônio e as finan 
ças do Fundo e determinar a ap l i 
caç~o de seus recursos~ ordenando o 
empenho das v erbas e autorizando o 
pagamento das des pesas; 

VI I - O Presidente poderá de l egar algumas 
de suas atribui~Oes a seus subordina 
dos de acordo com as necessidades -
dos se t-··,;i ~os; 

VII I - Desempenhar as demais atribu i ç Oe s 
inerentes ao seu c argo . 

Artigo 19 . - Compete ao Secretário : 

I Secretariar o Presidente do Fundo; 

II - Desempenhar as demais atribuiçbes 
inerentes ao seu cargo. 

III - Exercer outras atribuições decorren 
tes desta Lei. 

Artigo 20 . - Compete ao Tesoureiro: 

I - Assinar os documen t os de pagamen to e 
despesas em conjunto com o Presiden
te; 

II - Administrar as fi n a nças do Fundo ; 

III Desempenhar as demais atribui~bes 
i nerentes a o seu cargo . 

IV - Exercer outras atribuições decorren
tes des t a Lei. 

Artigo 21 . - Compete ao Conselho de Ad-

I - Exercer~ cama órg~o deliberat i v o e -
consultivo ~ a jurisdi ç~o superior do 
Fu ndo; 

I I - Traçar as diretr izes de a ç ~o do Fun
do. 
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III - Elaborar, aprovar ou modificar o seu 
próprio regimento ; 

IV - Fiscalizar a execuç~o orçamentária e 
as aplicaçôes financeiras, bem como 
deliberar sobre a prestaç~o de con -
tas do Presidente; 

V - Autorizar convénios com órg~o do Po
der Público ou entidades estranhas -
ao Fundo; 

VI Resolver os casos omissos; 

VII - Exercer outra atribuiç~o decorrente 
desta Lei. 

CAPITULO I V 

DO PATRIMONIO, DOS RECURSOS E DO REGI -
ME F INANCEI RO 

SEÇAO I 

DO PA1RIMONIO 

Artigo 22. - O Patrimônio do Fundo de 
Previdência do Municipio de Campo Limpo Paulista, é constituido: 

a) Pelos bens móveis, i móveis, instala 
çbes , titulas e direitos adqui r idos 
pelo Fundo ; 

b) Pelos bens e direitos que lhes forem 
incorporados em v irtu de de lei ou que 
o Fundo aceitar , oriundos de do -
taçôes ou legados , quando a u torizados 

c ) Pela aquisiç~o de bens e direitos; 

Artigo 23 . - Os bens e direitos perten
centes ao Fundo somente poder~o ser u t ilizados na rea l izaç~o de 
seus objetivos. 

S EÇAO II 

DOS RECURSOS 

Artigo 24 . - Os recursos finan ceiros do 
Fundo serào prov enien t e s d e : 

7 



• 

• 

• 

• 

• 

al DotaçOes que, por q ualquer titulo, 
lhe forem atribuidas nos orçamentos 
da Uni~o, do Estado e do Municipio; 

bJ DotaçOes e contribuições a titulo de 
subvenç~o , concedidas por autarquias , 
fundaçbes ou quaisquer pessoas fisi -
c:as o j Lff :1.d i cas; 

e) Rendas de aplicaç~o de bens e valores 
patrimoniais; 

d) Contribuições sociais; 

e) Rendas eventuais; 

Paràgrafo Onico - A aplica~âo dos r e cur
sos finan ceiros disponiveis do Fundo de Previdência do Mun i cipio 
de Campo L impo Paulista terà em v ista a consecu~âo de suas f i na
lidades, a manuten~âo ou aumento do valor real d e seu patrimônio 
e a obten~âo de recursos adicionais destinados ao custeio de suas 
atividades fins . 

SEÇ.AO III 

DO REGIME FINANCEIRO 

Artigo 25. - O e xe rc i cio fi nanceiro do -
Fundo coincidirà com o ano civ il . 

Artigo 2 6. - O Municipio consignará anu
al mente e m seu or~amento dota~bes globais des tin adas a subvencio
nar o Fundo. 

Artigo 2 7 . - A proposta orçamentária do 
Funda compreende a r eceita e a despesa que, depois de aprovada 
pela Conselho d e Administraç~o, serà remetida ao Prefeito Munici
pal. 

CAPITULO V 

DAS CONTRIBUIÇOES 

Artigo 28. - Os cont ribuintes o brigató
rios, quando na ati v idade, pagar~o ao Fundo mensal mente, mediante 
desconto em folha, u ma porcentagem de 11% (onze por cento ) s obre 
o total da remunera~~º mensal~ déci mo terceiro salário e f é r ias. 

Par~grafo io. - Os contribuinte que acu
mu larem - cargos prev istos con stitucional mente, contribuir~o s o 
bre a remunera~~º correspondente aos cargos acumulados. 
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Parágrafo 2o. - Os contribuintes obriga
tórios na inat ividade, inclusive os na a tividade abrangidos pe la 
contagem reciproca, que recebe por duas fon tes pagadora, e os 
pensionistas, pagar~o ao instituto mensa l mente mediante desc onto 
em fol ha, uma porcentagem de 11% (onze por cento) sobre s e u s pro
ventos, pensbes e d~cimo terceiro salàrio e demais bene f i cias . 

Paràgrafo 3o. - O desconto ser à fe ito 
pela Prefei t ura, Cámara Municipal e Autarquias, nas respec t ivas 
folhas, que ser~o remetidas, por cópias, ao Fundo juntamente com 
a rela~~º dos descontos . 

Ar tigo 29 . - A Prefeitura, Cêmar a e Au 
tarquias contribuirào com 13% (treze por c e nto) n o primeiro exer
cicio, 1 4% (quator z e por cento) no segundo, a t é atingi r o limite 
de 20% (v inte por cento) no oitav o exercicio da existência d o 
Fundo, da folha de pagamento de seus serv idores inscr i tos obr i ga
toriamen t e no Fundo e 11% (onze por cento) dos inativos e pens io
nistas. 

Municipi o constar~o 

neste ar-tigo . 

Parágrafo Unice - Do or ~amento geral da 
dota~bes próp rias para a t ender o disposto 

Artigo 30 . - As contribuiçbes dev idas 
pelas en tidades , con tr i buintes o brigatórios e facultati vos , serâo 
recolhidas ao Fundo a t é o q uin t o dia 8til do mês seguinte a aque
le se refe1·-i rem. 

Artigo 3 1. - Na hipótese da contribui ç~o 

patronal sobre a folha de pagamento de que tra ta o artigo 29 , n~o 

ser r epassada ao Fundo no prazo estipulad o no artigo 30, a enti 
dade responsável será penal izada com a mul ta de 10% ( dez par c e n 
to) do valo r a ser reco lhido . 

Artigo 32. - O contribuinte facul t a t ivo, 
a que se refere o paràgrafo segundo do artigo 3o. , pagarà mensa l
mente sua contri bui~~º nas mesmas condi~~es d o artigo 28, toman
do-se par base a sua 8ltima remunera~ào mensal, ficando responsà
v el, tamb~m, pela contri buiçâo da en t idade a que e r a vincu lado, 
con forme dispôe a art i go 29 . 

Parágrafo l o . - As contribuiçbes fa cul
tat i vas ser~o reajustadas na mesma proporç~o sempre que ocorrer 
aumento de remunera~~º dos servidores em at ividade, na ent i dade a 
que o con t ribuin te facultativo esteve v inculado. 

Paràgrafo 2o . - Na hip6tese do contri bu
inte f acu l tativo v ol t a r a obrigatório nos termos do artigo ~o., 

fica c an c elada automati c amente a inscri~âa facultati v a sem a de
val u~ào das importàncias pag a s , c e ssando para ao Fundo d e P r evi
dênc i a do Municipio de Campo L impo Pauli s ta t oda e qualquer obri 
ç1a~~o. 

Artigo 33. - O c ontribuin te fa c ultat ivo 
que deixar de efetuar o pagamento de duas (02) mensa lidades con -
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secutivas terà sua inseri ~~º cancelada, sem direito a devolu~ão 

d as contr ibui~bes pagas. 

Artigo 34. - Os ser vidores públicos mu
nicipais efetivos contratados até 31 de maio de 1 . 994 e os esta
bilizados pela Constitui~~º Federal de 1.988, e que optaram pelo 
regime Estatutário de acordo com a Lei Complementar no . 34, de 10 
de dezembro de 1.993, somente passar~o a contribuir c om o Fundo 
de Previd~ncia do Municipio de Campo Limpo Paulista apôs sua apo
sentadoria pelo INSS. 

Parág r a fo l o. - Com a aposentadoria por 
invalidez, idade e tempo de servi~o o servidor fa r à jus ao 
rio integral ou proporcional cabendo ao Fundo completar a 
ren~a salarial aos v enc i mentos do INSS. 

salà
di fe--

P arágrafo 2o. - A contribui~~º ao Fundo 
será de 11% (onze) por cento sobre a d i feren ç a paga a titulo de 
complementaç;:â:o. 

Parágrafo 3o . - O servidor, após à apo
sentadoria, fará jus aos demais beneficias do Fundo . 

Parágrafo 4o . - Os servidores em ativi
dade, que ocupam cargos em comissào, somente usufruir~o dos bene
ficias desta lei se contarem com no minimo 15 (quinze) anos, 
continuas ou n~o, de serv i~o público municipal em Campo Limpo 
Paulista e exerceram o cargo em comiss~o, no minimo por 48 (qua
renta e oito ) meses ininterruptos, q uando do pedido de apo senta -
dor ia . 

Artigo 3 5. - Compete ao Fundo de Previ
dência do Municipio de Campo Limpo Paulista fiscalizar a arreca
da~~º e o recolhimento de qualque r i mportáncia que lhe seja devi
da e verificar as folhas de pagamento dos serv idor es do Municipio 
e das entidades vinculadas ao regime previdenciàrio , ficando os 
responsàveis obrigados a prestar os esclarecimentos e as informa
çôes que lhes forem solicitadas. 

do contt-ibuinte: 

CAPITULO 'v I 

DOS BENEFICIAR I OS 

Artigo 36 . - Consideram-se de pendentes 

I D côn juge; 

II - D companheiro com q uem o contribuin
te tenha mantido v i d a e m comum de 
acordo com s legislaç;:~o fede r al do 
concubinato; 
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III - Filhos solteiros menores de 21 anos 
de idade; 

IV - F ilhos i n capazes ou invá lidos; 

V O enteado, menores de 21 anos de i d a 
d e . 

Parágrafo Unice - I nexisti ndo os depen
dentes mencionados neste artigo , poder~o, mediante designai~º 

expressa do contribuinte, ser incluidos na ordem sucessiva e ex
cluente: a m~e, o pai inválido e o menor sob tutela, desde que 
n~o sejam benef iciários de outro órg~o previdenciário e n~o pos
suam bens suficientes para sustento próprio . 

rio 
clui 

Artigo 37. - A existência de benef iciá-
de quaisquer das classes enumeradas na artigo a n ter i or . 
todos as outros constantes n o seu parágrafo ónico . 

e>:-

Artigo 38 . - Para inscri;~o de benefici
àrio do con t ribuinte, dev erà constar p r ova de dependên c ia econ ô
mica, na forma que vier a ser disciplinada par Resoluiàa d a Con
selho de Administra~~º do F undo, exceto para os itens I~ II e 
III, do artigo 3 6. 

neficiário ocorrera: 
Artigo 39. - A perda da qua l idade de be-

I - Para o cônjuge~ pela separai~º judi
cial , pelo di v órcio ou pela anulai~º 
do casamento, sem d i reito a alimen
tas ; 

II - Para os fil hos, de ambos os s e xos, ao 
completarem 21 (vinte e u m) anos de 
idade; 

III - Para os beneficiários , de ambos os 
sexos , pelo ma trimônio; 

IV - Para os beneficiàrios invàlidas , pel a 
cessa~ao da invalidez; 

V - Para os beneficiários e m geral, pelo 
falecimento. 

Parágraf o On ico O Fundo de Previdência 
do Municipio de Campo Limpo Pauli s ta pode exigir dos beneficiá
rios : 

a) periodicamente: a comprova~~º de es -
t ado c i \1il; 

b) quando entender con veniente: exames 
médicos a fim de comprovar in validez. 
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CAPITULO VII 

DOS BENEFICIOS 

SEÇ~O I 

BENEFICIOS ASSEGURADOS AOS CONTRIBUINTES 

DA APOSENTADORIA 

Artigo 40 . - Aos contribuintes obrigatO
rios, o Fundo assegura a aposentadoria por inv alidez, por idade e 
por tempo de servi~o, na fo rma de legisla~~º vigente. 

Parágrafo Unico - O pagamento dos pro
v entos decorrentes da aposentadoria de contribuintes obrigatórios 
tuteladas por normas estatutàrias, serà efetuado mediante encami
nhamento ao Fundo da c6pia do respectivo processo e da Portaria, 
na qual deverá constar obrigatoriamente que os prov entos ser~o 

pagos pelo F undo . 

Artigo 41 . - A aposentadoria por invali
dez serà integral ou proporcional e somente serà concedida após 
inspe~~o m~dica realizada por junta constituida de 03 (três) mé
dicos, sendo um deles indicado pelo Fundo~ devendo o lauda menci 
onar , de forma expressa, a doen~a do servidor. 

Parágrafo lo. - O aposentado por inva l i
dez permanente está obrigado, sob pena de suspens~o do benefi
cio, enquanto n~o completar 60 (sessenta) anos de idade, a subme
ter-se a exames médicos periciais, a cargo do Fundo, reali zados a 
cada 02 (dois) anos. 

Parágrafo 2o . - Comprovad a a recuperaç~o 

da capacidade de trabalho do aposen tado por invalidez , cessa o 
efeito da aposentadoria concedida, devendo o fun c i onàrio o u o 
se r vidor retornar ao desempenho de suas atividades junto à enti
dade a que estava v in cu lado. 

Artigo 42 . - Par a efeito de aposentadoria 
e assegurada a contagem reciproca do tempo de contribui~~º na 
administra~âo p6blica e na atividade privada , rural e urb ana. 

Parágrafo lo . - Até que se definam , por 
Lei Federal os critérios de compensaç~o financei r a de que trata o 
paràgrafo 2o . do artigo 202 da Constituiç~o da República , para 
gozar do benefi c io da contagem rec iproca de que trata este arti 
go, o servidor deverá contar pelo menos 15 (qu inze) anos, conti
nuas ou n~o de efetivo exercicio público municipal d e Campo Limpo 
Paulista. 

Parágrafo 2o. - E computado como efetivo 
exerc í cio , além do trabalho normal a licen ça médica, após o déci
mo quinto dia de afastamento, mediante laudo de junta médica . 



• 
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Artigo 43.- A pens~o é equivalente à 
aposentadoria nas seguintes condi~bes : 

I - Aos 35 (trinta e cinco) a n os de con
tribui~âo, se homem; 

II - Aos 30 (trinta) 
~à':{o , se mu 1 he r ; 

anos de contribui-

Parágrafo lo . - O va lor da pens~o - e
quiva l ente à aposentadoria será proporcional ao tempo de con tri
buiçâo: 

I I I - Aos 6~< (sessenta e cinco) anos de 
idade, se homem; 

IV - Aos 60 ( sessenta) anos de idade , se 
mulher. 

Parágrafo 2o. - A pens~o devida aos con
tr·ibuintes facultati vos , de que trata a alinea "b" do parágrafo 
terceiro , do artigo 2o., serà calculad a na base da remunera~âo do 
cargo ou emprego pGbl1co a que pertencia o servidor e que deu 
origem a contribui~~o. 

Parágrafo 3o . - O tempo de contribui~~º 
obrigatória será computado com o tempo de contribui;~o facultati
va , para efeito de pens~o, desde que seja do mesmo cargo ou em
prego público . 

Parágrafo 4o . - O disposto no parágrafo 
anterior n~o se aplica para a contagem de tempo de contribui~~º 

facultativa entre os itens "a " e "b" do parágrafo segundo do ar
tigo 3o., desta lei. 

Artigo 44. - Fica vedada no servi ~o pú
blico municipal de Campo Limpo Paulista, seja na Administra~~º 

Direta , Indireta e Fundacional a institu içâo de carteiras d e a po
sentadoria, paralelas ou c oncorrentes ao Fundo de Previdência do 
Municipio da Campo Limpo Paulista. 

DO AUX ILIO NATALIDADE 

Artigo 45 . - O au x ilio natalidade é de
vido, ap6s 6 (seis) meses de contribui~~º' à contribuinte gestan
te, ou ao contribuinte pelo parto de sua mulher ou companheira, 
desde que seja requerido no prazo máximo de 90 (noventa) dias 
ap6s o nascimento ou natimorto devidamente instruido com a res
pectiva certid~o . 

Parágrafo lo . - O valor do auxilio nata
lidade será igual a 50% (cinqdenta por cento) do menor salário 
vigente na Prefeitu r a Municipal de Campo Limpo Paulista, na oca-
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si~o do nascimento. 

Parágrafo 2o. - Em caso de 
nascimento de mais de um filho ser~o dev i dos tantos 
ta lidade quantos forem os mesmos. 

parto com 
au>: i l ios-na-

SEÇAO II 

BENEFICIOS ASSEGURADOS AOS BENEFICIAR IOS 
DA PENSAO MENSAL VITALICIA 

Artigo 46. - A pens~o mensal v italicia é 
devida ao cônjuge ou companheiro sobrevivente. 

Parágrafo lo . - O valor da pens~o serà 
igual a 100% (cem por cento) do vencimento, salário ou proventos 
do con tribuinte, na data de seu faleci mento. 

Parágrafo 2o . - A pens~o nunca s e rá in
ferior ao piso salarial da Prefeitura Munic i pa l de Campo Limpo 
Paulista, sal vo os casos de depen dentes q u e recebem separ a dos. 

Parágrafo 3o . - N~o havendo cônjuge so
brevivente, a pens~o será de f erida aos filhos menor es do cont r i
buinte e , na falta destes, observar-se-á a ordem dos beneficiá
rios estabelecidos no artigo 36. 

Parágrafo 4o . - Para os pensionistas de 
servidores admitidos antes de 31 de maio de 1. 994, o Fundo pagará 
o valor correspondente a diferen~a entre a aposentadoria do INSS 
e da remunera~~º prevista no paràgrafo primeiro . 

Artigo 47 . - A pens~o é devida a 
da data de falecimento do contri buinte. 

par tir-

Artigo 48. - Os beneficiários com direi
to a pens~o dever~o requerê-la instruindo o pedid o com a cert id~o 

de 6bito do contribuinte. 

Artigo 49 . - O valor da pens~o mensal 
vitalicia serà reajustado , na mesma propor~~º e na mesma data, 
sempre que se modificar a remunera~~º dos servidores em ativid a
de . 

se e>:tingue: 
Artigo 50 . - A pensao mensal vita licia 

I - Pelo casamento , para qualqu e r pensi o 
nista e filhos; 

II - Para os filhos de a mbos os sexos , ao 
completar 2 1 (vinte e um) anos de 
idade; 

III - Pelo falecimento do beneficiário. 

14 
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DO AUXILIO FUNERAL 

Artigo 51. - O auxilio funeral é devido 
ao executor quando do falecimento do contribuinte, em valor n~a 

e xcedente ao piso salarial da Prefeitura Municipal d e Campo Limpo 
Paulista vigen te , na data do óbito . 

Parágrafo lo . - O auxilio funeral será 
pago a - quem comprov ar sua e xecuç~o, no mesmo valor dos gastos, 
limitado, todavia, à quantia fixada neste artigo. 

Pa rágrafo 2o. - O beneficio deverá ser 
requerido até 90 (noventa) dias após o falecimento, c om a apre
sentaçào da certid~o de óbito e dos compr ovantes de despesa. 

CAPITULO VIII 

DAS DISPOSIÇCTES GERAIS 

Artigo 52. - As bases , a extens~o e a 
presta~~º dos benefi c ias previstos nesta Lei e a aplica~~º das 
disponibilidades do Fundo, em opera~bes de cr~dito, ser~o estabe
l e cidas pelo Conselho , atrav~s de Resolu~~o . 

Artigo 53. - Nenhum beneficio 
ciário ou assistencial poderà ser criado, majorado ou 
sem a correspondente indicaç~o da fonte de geraç~o dos 
cursos necessàrios ao seu custeio total . 

prev i den
es tend ido, 
nov os re-

Artigo 54. - N~o é permitida a antecipa
ç~o do pagamento de contribuiç~o para o efeito de recebimento do 
beneficio. 

Artigo 55. - O desconto das cantribui
çôes previdenciàrias e consigna~bes legalmente autorizadas , pre
s u me-se feito oportuna e regularmente pela entidade obrigada, nâo 
lhe sendo licito alegar omiss~o para se eximir do recolh imento , 
fi cando diretamente responsàvel pela i mportáncia q ue deixou de 
receber ou arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei. 

Artigo 56 . - As contribuições 
ciàrias e outras importáncias n~o recolhidas nas épocas 
ter~o seu valor atualizada monetariamente, at~ a data do 
to, n~o podendo a atualiza~~º monetària ser dispen s ada. 

previden
próprias 
pagamen-

Artigo 57 . - Em caso de recebimento inde
vido de beneficio previdenciàrio, por dolo ou mà fé, dev idamente 
comprov ados o débito serà a crescido de juros legais e atuali zaç~o 

monetária. 

Artigo 58 . - O recolhimento de contribui 
çbes indevidas, nos termos da presente Lei, nâo produz direito a 
beneficias . 
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inte
este 

de 

Artigo 59. - E v edado o pagamento 
gral de aposentadoria ou pensâo ao servidor que jà tenha 
beneficio d e outro 6rg~o previdenciàrio , cabendo ao Fundo, 
acordo com esta Lei Complementar , apenas sua complementa~~o. 

Artigo 60. - No prazo de 60 ( s essenta) 
dias a con tar d a data da publicaç~o desta Lei, o Conselho de Ad
min istraç~o aprovará, a t ravés de resoluç~o , o seu Regimento In
terno, disciplinando toda a atividade do Fund o. 

Artigo 61 . - As despesas decorrentes da 
execuç~o desta Lei, correr~o por conta das dotações o r çamentárias 
próprias , suplementadas se necessário. 

Artigo 62. - Esta Lei Complementar, en
trarà em vigor na data de sua publica~âo, revogadas as disposi
~bes em contràrio. 

JOSE ~OBERTO DE AS 
~feito Municipal 

Publicada no Departamento de Administra
~~º desta Prefeitura Municipal, ao primeiro dia do mês de outubro 
do ano de mil, novecentos e nov enta e seis . 

Filho 
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